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Ementa: Requer da Mesa Diretora desta
Casa Legislativa, que seja enviada uma
Moção de Pesar aos familiares de
ANTÔNN LUCINEIDE DIAS.
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O Vereador infra firmado, mm base na Lei Orgânica do Município de Patu/RN, e
nos termos do Regimento Intemo, submete à apreciação do Plenário desta Casa
Legislativa o presente REQUERIMENTO, que solicita da Mesa Diretora desta Casa
Legislativa, que seja enviada uma Moção de Pesar aos familiares de ANTÔN|A
LUCINEIDE DIAS,

JUSTIFICATIVA
Justifica-se o pleito acima mencionado, pelo ato de solidariedade aos familiares da

Senhora AnfÔ]rln LUCINEIDE DIAS, em face de seu falecimento, fato esse ocotrido no
dia 17 de abril de 2025, deixando grande comoção e tristeza aos amigos e familiares.

Dona Antônia era uma mulher dedicada à família, de fé, e que exalava amor e
acolhimento a todos que conhecia. A partida de Dona Antônia Dias, deixa uma lacuna
imensurável nos cora@es de todos os familiares, como também amigos e de toda a
comunidade patuense, que lamentia a perda. Nisso rogamos que o amor e a solidariedade
de todos possam, de alguma forma, amenizar a dor e que Deus traga conforto aos
coraç6es enlutados.

Lucineide Dias, era Mãe da Diretora da Escola Municipal Maria Carmelita Rocha,
ProEssora Maria Larissa Tavares Dias Godeiro, assim, requeiro que a Moção de Pesar
seja encaminhada a sua filha, como forma de extemamos senümentos e condolências
neste momento e a toda família em luto.

Diante dos fatos ora expostos, peço aos colegas vereadores a aprovação da
propositura, afim de que esta Casa Legislativa preste sua homenagem póstuma a esta
cidadã, levando ao conhecimento de seus entes queridos estia singela moção, como forma
de reconhecimento pelo seu legado e contribuição à sociedade patuense.
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